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Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva, preditiva, adaptativa e evolutiva do sistema de telefonia da Câmara Municipal de Suzano, incluindo infraestrutura física e lógica associada.










Suzano, 13 março de 2026


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é elaborado nos termos do art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021, bem como em observância ao art. 12, inciso VII, do mesmo diploma legal, ao Decreto Federal nº 10.947/2022 e ao Decreto Municipal nº 9.907/2023.
Tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação, analisar as soluções disponíveis no mercado e indicar a alternativa mais vantajosa para atendimento da demanda formalizada por meio do Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº 001/2026.
A contratação decorre da necessidade de manutenção contínua do sistema de telefonia da Câmara Municipal de Suzano, especialmente diante da interrupção da prestação dos serviços anteriormente contratados, em razão de inadimplemento contratual da empresa responsável pelo Contrato nº 017/2025.

1 – DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS

1.1 Necessidades de negócio
A Câmara Municipal de Suzano depende do adequado funcionamento de seu sistema de telefonia para assegurar: 
· a comunicação institucional interna entre setores e gabinetes parlamentares;
· o atendimento telefônico aos munícipes;
· o encaminhamento de demandas administrativas;
· a comunicação oficial por meio de contato telefônico.
A indisponibilidade desses serviços compromete diretamente a eficiência administrativa e a continuidade do atendimento aos cidadãos.

1.2 Necessidades tecnológicas
A solução deverá contemplar:

· Manutenção corretiva de equipamentos ativos e passivos de rede de telefonia;
· Manutenção preventiva periódica da infraestrutura associada;
· Manutenção e suporte à central PABX e ramais;
· Atualizações e ajustes técnicos necessários;
· Diagnóstico técnico e emissão de relatórios;
· Apoio técnico para adaptações e reorganizações internas do sistema de telefonia;
· Atendimento remoto e presencial.
Para fins deste Estudo Técnico Preliminar, considera-se infraestrutura física e lógica associada ao sistema de telefonia o conjunto de cabeamento estruturado destinado à transmissão de voz, racks, patch panels, conexões, tomadas, blocos de distribuição e demais e qualquer componentes necessários à operacionalização dos ramais e linhas telefônicas.

1.3 Requisitos técnicos mínimos
· Comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto;
· Profissionais qualificados para manutenção de sistemas de telefonia e PABX;
· Atendimento mediante abertura de chamado técnico;
· Definição de Acordo de Nível de Serviço (SLA);
· Emissão de relatórios periódicos de atendimento;
· Atendimento em horário comercial, com suporte emergencial quando necessário.

2 – ESTIMATIVA DA DEMANDA

A estimativa foi elaborada com base:
· no histórico contratual anterior;
· na infraestrutura atualmente instalada;
· na necessidade de manutenção preventiva mensal.
Estimativa:
· 12 manutenções preventivas anuais;

· atendimento corretivo sob demanda;
· suporte contínuo preditivo, adaptativo e evolutivo ao sistema de telefonia.
Valor estimado mensal: R$ 740,00;
Valor estimado anual: R$ 8.880,00.
A estimativa baseia-se em pesquisa de mercado realizada pela área requisitante.

3 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES
Nos termos do art. 18, §1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, procedeu-se à análise das possíveis alternativas de solução para atendimento da necessidade administrativa, conforme análises descritas a seguir:

Solução 1 – Execução por equipe própria
Inviável, considerando:
· Inexistência de cargo efetivo estruturado para a execução permanente dessas atividades;
· Necessidade de alteração formal das atribuições funcionais dos servidores em exercício, visto que as atribuições atuais estão desatualizadas;
· incompatibilidade temporal com a urgência da demanda.

Solução 2 – Contratação apenas sob demanda
Inadequada por:
· ausência de manutenção preventiva;
· risco elevado de paralisação do serviço de atendimento telefônico;
· imprevisibilidade orçamentária;
· maior probabilidade de falhas recorrentes.

Solução 3 – Contratação de empresa especializada - Solução Escolhida
Apresenta as seguintes vantagens:
· especialização técnica;
· previsibilidade de custos;

· atendimento estruturado por SLA;
· mitigação de riscos operacionais;
· maior eficiência administrativa.
Conclui-se que esta é a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e operacional, considerando a necessidade atual desta Casa Legislativa.

4 – REGISTRO DE SOLUÇÕES INVIÁVEIS
São consideradas inviáveis:
· a execução por equipe própria, diante da ausência de estrutura funcional específica e da necessidade de adequação formal de atribuições;
· a contratação exclusivamente sob demanda, por apresentar risco operacional elevado.
Ambas apresentam riscos operacionais relevantes ou custos desproporcionais à estrutura administrativa da Câmara Municipal.

5 – ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS (TCO)
Considerando o valor estimado anual de R$ 8.880,00 para contratação de empresa especializada, verifica-se que:
· o custo é compatível com o mercado;
· não há necessidade de aquisição de equipamentos;
· inexistem custos indiretos relevantes;
· trata-se de solução economicamente vantajosa.

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de manutenção corretiva, preventiva, preditiva, adaptativa e evolutiva do sistema de telefonia da Câmara Municipal de Suzano, incluindo sua infraestrutura física e lógica associada, com atendimento remoto e presencial, conforme delimitado neste Estudo Técnico Preliminar, sob regime de execução indireta.
A vigência contratual será de 12 meses, podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021.

7 – ESTIMATIVA DO CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Valor estimado anual: R$ 8.880,00.
O valor está compatível com a realidade de mercado para serviços de manutenção de pequeno porte e encontra-se previsto no Plano Anual de Contratações – PCA 2026.

8 – ANÁLISE DE RISCOS
Riscos identificados:
· interrupção do sistema de telefonia;
· interrupção do atendimento telefônico e/ou prejuízo ao atendimento eficiente aos munícipes;
· prejuízo à comunicação institucional interna;
· comprometimento do fluxo de demandas administrativas.
Impacto: Alto.
Probabilidade: Alta, considerando a ausência atual de prestador ativo.
Mitigação: contratação de empresa especializada para assegurar a continuidade do serviço.

9 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é:
· técnica e operacionalmente viável;
· economicamente vantajosa;
· necessária à continuidade do atendimento telefônico institucional;
· compatível com o planejamento administrativo da Câmara Municipal de Suzano.
A solução escolhida atende aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público previstos na Lei nº 14.133/2021.
Declara-se, portanto, a viabilidade da contratação.

10 – APROVAÇÃO E ASSINATURAS


Tendo em vista as informações levantadas com o estudo realizado, declaro, a viabilidade técnica da contratação aqui pretendida.
A Equipe de Planejamento da Contratação deverá proceder à assinatura do presente Estudo Técnico Preliminar, nos termos da legislação vigente.


Suzano, 13 março de 2026.



 _____________________________________
Priscila A. Cardoso
Supervisora de Telefonia


***   ***   ***


Despacho: aprovo o estudo técnico preliminar para as assinaturas anuais do Jornal Diário de Suzano.




_______________________________________________
Ver. ARTUR YUKIO TAKAYAMA
Presidente
Página 1 | 6
Câmara Municipal de Suzano
Rua Três Poderes, nº.65 – Jardim Paulista – Suzano – SP – CEP 08675-225
Fone: (11) 4744-8072   –   Fax: (11) 4744-8073
camara@camarasuzano.sp.gov.br
image1.png
CAMARA DE

SUZANO:: =





